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MENSAGEIVI   N°.  Qi/2023,   DE   16   DE   AGOSTO   DE
2023-

EXcelentíssimosenhorpresidentedacâmaradevereadort;I,DONASESsiÃ`üá=?'
NO     464:

Excelentissimos Senhores Vereadores, e

Excelentíssjmas Senhoras Veieadoras

DO D]A

Tenho a honra de enüminhar para apreciação dos Nobres Edis
do Município de Viçosa do Ceará, o presente projeto que tem por objetivo tor-
nar obrigatório a realização e apresentação de exame toxicológico para deten-
tores de cargos públicos eletivos de Prefefto e Vice-Prefeito, e dos cargos de
provimento em comissão de primeiro escalão do Poder Executivo do Município
de Viçosa do Ceará.

A nealização de exames clínicos toxicológicos para verificação do
consumo de substâncias p[oibidas pela legislação já é amplamente utilizada no
meio profissional,  inclusive como condição para o exercicio de cargos públicos
providos por concurso em mujtos municipios do país.

A medida proposta visa a  moralização do serviço público,  pois o
uso de substâncias psicotrópicas provoca  nos  usuários  perda progressíva da
capacidade de concentração e de discernimento, além de estarem sujeitos ao
desenvoMmento   de   paranóias,   compubões,   confusão   de   pensamentos,
alucinações, dentre outras alterações fisicas e psicológicas, as quais interferem
decisivamente no exercício profissional e da função públiü.

Senhor Presidente e Senhoras e Senhores Vereadores são essas
as razões que me levaram a propositura do presente projeto,  ao qual solicito
aprovação.

FILHO
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PROJETO DE LEI N® E±i/Z023, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

"Dispõe  sobre  a  obrigatoriedado  de

real-ização de exames toxicológicos de

querafina para todos os detentores de
cargos públjcos eletivos de Prefeito e
Viceprefeito,     e    do§     cargos     de

provimento em comissão de primeiro
escalão    do    Poder    Executivo    do
Municipio  de  Viço8a  do  Ceará,  e  dá

outras providências"

0 PREFEITO DE VIÇOSA DO CEARÁ€E.

Faço  saber que  a  Cãma[a  Municipal  de Viçosa  do  Ceará-CE  aprovou  e  eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1® Esta lei toma obrigatória, para os detentores dos cargos de provimento

em comissão de primeiro escalão,  definidos na  Lei Municipal n° 718#019,  do

Poder Executivo do Município de Vjçosa do Ceará, e para os cargos públicos

eletivos   de   Prefeíto   e  Vice-Prefefto   a   realização   de   exame   toxicológico

queratina  "pelo  e  cabelo"  como  requisito  prévio  para  nomeação,  exercício  e

permanências .nas  ftinções  de  confiança  e,  também,  como  requisito  para  a

permanência no exercício dos cargos públicos eletivos.

Art. 2° Como requisfto prévio necessário para a assunção das atribuições dos

cargos de provimento em oomissão de primeiro escalão do Poder Executivo do

Município  de  Viçosa  do  Ceará,  são  obrigados  a  se  submeterem  a  exame

toxicológioo queratina .pelo e cabelop apto a aferir o consumo de substâncias

psicoativas, com janela de detecção mínima de 180 (cento e oitenta) dias.

§  1°  Em  ffiso  de  gesuftado  posm/o,  é  direfto  dos  interessados  solicftarem
contrapmva mediante a realização de novo exame,  bem como a manutenção

do sigilo das informações.

§ 2° lmpede a posse e o exercício das atribuições do cargo a recusa do agente

público nomeado para o cargo de provimento em comissão de primeiro esca]ão
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em submeter-se à iealização do exame toxicológico de queratina de que trata

este artigo.

ArL 3° É também obrigatório para os detentores de cargos públicos eletivos de

Piiefeito e Vice-Prefefto e dos cargos de provimento em comissão de  primeiro

escalão do Poder Executivo do Município de Viçosa do Ceará, como requisito

necessário para a permanência nos cargos e no exercício das suas atribuições,

a realização de exame toxicológico queratina üpelo e cabelo" com periodicidade

semestral apto a aferir o consumo de substâncjas psicoativas,  com janela de

detecção minima de 180 (cento e oitenta) dias.

§  1°   Aos  atuais  ocupantes  dos  cargos  públicos  eletivos  de  Prefefto  e Vlce-
Prefeito  e  dos  caígos  de  provimento  em  comjssão  de  primeiío  escalão  do

Poder Executivo do Municipio de Viçosa do Ceará será exigido a realização do

exame toxicológico queratina,  no prazo de 30(trinta) dias.  a  pariir da sanção

desta Lei.

§ 2°  Em caso de  resuftado  positivo do exame toxicológico queratina  para os
ocupantes   de   cargos   públicos   eletívos   de   PDefeito   e  Mce-Prefefto,   será

concedida  licença  para  tratamento  de  saúde  remunerada  pelo  competente

órgão previdenciário, que somente reassumirá as funções do cargo após plena

recuperação, compTovada por pericia médica oficial.

§ 3° Serão exonerados os ocupantes de cargo de provimento em comissão de

primeiro  esca]ão  do  Poder  Executivo  do  Municf pio  de  Viçosa do  Ceará,  que
submetidos a exames clinicos toxicológicos queratina, apresentarem resultado

positivo   no   exame   para   a   presença   de   substâncias   psicotpópicas   ou
entorpecentes pToibidas pela legislação, confimado no exame de contraprova.

ArL  4°  0  exame  toxicológico  inicjal  e  o  exame  toxicológico  de  queratina  de

periodicidade semestral serão realizados nas unidades particulares contratadas
e credenciadas pelo Municipio de Viçosa do Ceará.

Art.  5®  As  despesas  com  as  realizações  dos  exames  toxicológicos  pelos

detentores  de  cargos   públicos   eletivcx5  e   dos   cargos   de  provimento   em

comissão correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Município

de Viçosa do Ceará.
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ArL 6® Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PAçO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VlçosA  DO  CEARÁ,  EM  16  DE

AGOSTO DE 2023.

FRANCISCO JOÃ#
PREFEITO

0 FILHO


